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RESOLUÇÃO Nº 7/2025 - GAB-VIA (11.01.16.06) 

 23742.000296/2025-47Nº do Protocolo:
Viamão-RS, 15 de abril de 2025.

A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Viamão, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, resolve:

Art. 1º Aprovar ad referendum as alterações no Plano de Aplicação de Recursos do projeto 
intitulado “Programa ECOVIAMÃO (Núcleo de Estudos em Agroecologia e Produção Orgânica 
de Viamão e Entorno)”, sob coordenação do servidor Alexsander Lemos Ferreira.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

MAÍRA BAÉ BALADÃO VIEIRA
Presidente do Conselho do Campus

IFRS Campus Viamão
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